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T I R A D E N T E S  M É D I C O - H O S P I T A L A R  L T D A .  
MATRIZ GOIÂNIA-GO: RUA 74  Nº 152  –  CENTRO  –  CEP 74.045-020  –  FONE (62) 3221 8900  –  FAX (62) 3212 8550  –  CNPJ: 01.536.135/0001-39 
FILIAL: BRASÍLIA-DF: SHCS – 202, BLOCO C – LOJA 28 – CEP 70.232-535 – FONE (61) 3225 1020 – FAX (62) 3226 5678 – CNPJ: 01.536.135/0002-10 
FILIAL:  CUIABÁ-MT: RUA VILA  MARIA N. 343, BAÚ, 78.008-060 – FONE: (65) 3621-4030 – FAX (65) 3621-6655 - CNPJ: 01.536.135/0005-62 

 T E L E V E N D A S :  0 8 0 0  6 2  8 9 0 0  

À 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO 
Equipe de Licitações Delta 
Estado de Rondônia - RO 
 

A/C: Sr. Jader Chaplin B. de Oliveira – Pregoeiro. 
 

REF. EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N. 114 /2019. 
 

OBJETO: Futura e eventual contratação de material de consumo (MEDICAMENTOS - CONTRASTES 
RADIOLÓGICOS) conforme descritos na SAMS (Anexo III), visando atender as necessidades e demandas 
das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, unidades gerenciadas pela Secretaria de Estado da 
Saúde - SESAU/RO.  
 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 

A empresa Tiradentes Médico-Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 01.536.135/0001-39, com sede 
na Rua 74, n. 152, Centro, Goiânia-GO, CEP: 74.045-020, vem, tempestivamente, SOLICITAR 
ESCLARECIMENTO e ALTERAÇÕES, expondo e requerendo: 
 

I - Das especificações – (MEDICAMENTOS - CONTRASTES RADIOLÓGICOS) descritos no Termo de 
Referência do edital direciona cada item a um laboratório:  

a. Os fabricantes de modo geral utilizam princípios ativos, similares, nomenclaturas diferentes, mas, 
destinados a realização dos mesmos procedimentos radiológicos; 

b. Da forma exposta/descrita no Termo de Referência, cada item, será arrematado por laboratório 
único; 

 

II - DA JUSTIFICATIVA; 
 

Diante do exposto acima, solicito que seja aceito, contraste radiológicos com princípio ativo 
similar “mediante aprovação da equipe técnica da SESAU”. Tal solicitação visa a ampla concorrência e 
redução ao erário Público. 
 

O objetivo é manter a isonomia do certame e permitir a participação igualitária entre as empresas 
neste processo licitatório. A alteração proposta não altera o objeto do presente edital, assim como não 
interfere na aplicação final dos produtos ofertados, sendo que, irá permitir a disputa igualitária entre os 
licitantes, prevista na lei geral de licitações 8666/90. 
 
Aguardamos esclarecimento, 
 
Atenciosamente, 
 
Goiânia – GO, 28 de junho de 2019. 

 
 

 
_______________________________________ 

Tiradentes Médico-Hospitalar Ltda. 
Marcos José de Assis – PROCURADOR 

CI nº. 3028401-5 – SESP/MT 
CPF nº. 690.666.201-53 


